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 1º TERMO ADITIVO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 
PROCESSO DIGITAL N° 7377/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, 
inscrito no CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de 
Enologia, 2008, Vila Bancária, na cidade de Campo Largo/PR, CEP: 83.601-450, neste 
ato representado pelo seu PRESIDENTE ALEXANDRE MARCEL KUSTER 
GUIMARÃES, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e SETEL  
PLANEJAMENTOS E PROJETOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 75.052.993/0001-44, com sede na Rua Francisco Negrão, 732, Água 
Verde, CEP 80620-390; Cidade: Curitiba/PR, neste ato representada por SILVANA 
ROSA GANHO, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, residente, 
Curitiba/PR, doravante denominada BENEFICIÁFIA, tendo em vista o contido nos 
procedimentos em epígrafe, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO ADITAMENTO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2025 mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas,  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. Esta convenção resulta na prorrogação do prazo Ata de Registro de Preços nº 

02/2025, referente à Registro de preços para futura e eventual contratação 

de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de assistência 

no formato horas técnica - In-loco ou Remotas para o equipamento (central 

impacta 220 intelbras com sua completa infraestrutura de lógica de 

telefonia), serviços esses de manutenção preventiva e corretiva, 

instalações e configuração dos atuais software e hardware para a Câmara 

Municipal de Campo Largo, cujos custos e despesas, já estão inclusos na 

proposta conforme exigência do Edital Dispensa de Licitação Eletrônica, 

por mais 1 (um) ano, ou seja, de 01/03/2026 a 28/02/2027, nos termos do art. 

84, da Lei Federal nº 14.133/21; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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2.1. A previsão para despesa total com essa prorrogação será de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), 

2.1.1. conforme tabela abaixo: 

Item 
Cod. 
Item 

Descrição Unid. Quant. Marca 
Preço 

Unitário  
Preço 
Total 

1 105035 

HORAS TÉCNICA - IN LOCO PARA O 
EQUIPAMENTO (CENTRAL IMPACTA 220 
INTELBRAS COM SUA COMPLETA 
INFRAESTRUTURA DE LÓGICA DE 
TELEFONIA), SERVIÇOS ESSES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
ATUAIS SOFTWARE E HARDWARE 

H 50,00 SERVIÇO 274,00 13.700,00 

2 105036 

HORAS TÉCNICAS- REMOTAS PARA O 
EQUIPAMENTO (CENTRAL IMPACTA 220 
INTELBRAS COM SUA COMPLETA 
INFRAESTRUTURA DE LÓGICA DE 
TELEFONIA), SERVIÇOS ESSES DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
ATUAIS SOFTWARE E HARDWARE 

H 30,00 SERVIÇO 176,6667 5.300,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Campo Largo nas 

dotações nº 001.0001.0031.00013.3.90.39.17.00 (Manutenção e Conservação de 

Máquinas e Equipamentos); 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1 Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 

nº 02/2025, do qual este instrumento passa a fazer parte, para todos os fins de direito. 

 

CLÁUSULA  QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 O presente termo aditivo será publicado publicação do extrato no Diário Oficial do 

Município de Campo Largo-PR, site institucional da Câmara Municipal de Campo Largo-
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PR, bem como a divulgação simultânea no PNCP na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA  SEXTA - DO FORO JUDICIAL 

6.1 As partes elegem o Foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana de Curitiba, 

como o único competente para dirimir dúvidas acaso surgidas, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estar em perfeita consonância com a vontade das partes, assinam o 

presente termo aditivo. 

Campo Largo, 23 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 
Alexandre Marcel Kuster Guimarães 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
 
 
 

SETEL  PLANEJAMENTOS E PROJETOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Silvana Rosa Ganho  

BENEFICIÁRIA 
 
 
 
Testemunhas 




